
 GABINETE DEPUTADO MÁRIO CESAR FILHO 

PROJETO DE LEI Nº_________/2025 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL Mário César Filho 

Altera a Lei nº 6.458, de 22 de setembro de 2023, 
na forma que especifica.    

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º A Lei nº 6.458, de 22 de setembro de 2023, passa a vigorar acrescida da 
Seção IV, art. 39-A com a seguinte redação: 

Seção IV 
Do Portal TEA 

Art. 39-A Fica criado o Portal do Autista, consistente em 
sítio eletrônico vinculado ao Poder Executivo e destinado 
a divulgar as Leis Estaduais sancionadas e afeitas à causa 
autista, promover Canal de Denúncias e outras 
informações relevantes. 

Parágrafo único: O "Portal TEA" será inserido em link 
específico no sítio eletrônico oficial do Governo do Estado 
do Amazonas (www.amazonas.am.gov.br). 

Art. 39-B São anexadas ao Portal do Autista toda Lei 
Estadual afeita à causa autista, de forma a facilitar o 
acesso à informação e direitos garantidos em âmbito 
estadual. 

Art. 39-C São objetivos do "Portal TEA": 

I- disponibilizar de maneira clara e organizada as Leis
Nacional e Estadual relacionadas ao Transtorno do
Espectro Autista (TEA) no Portal do Autista;

II- proporcionar aos familiares e pessoas com TEA a
inscrição de seus dados em um cadastro para que o
Governo do Estado do Amazonas contabiliza quantos são
os beneficiários das políticas públicas destinadas a este
grupo;
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III- a partir dos dados coletados, embasar 
quantitativamente e qualitativamente o desenvolvimento 
de políticas públicas para atendimento das pessoas com 
TEA;  

IV- reunir os serviços disponibilizados pelo Governo do 
Estado do Amazonas às pessoas com TEA e direcionar 
para os respectivos meios de inscrição, a fim de facilitar o 
acesso;  

V- oferecer canais de atendimento para a solução de 
dúvidas e reclamações sobre a prestação de serviços 
disponibilizados pelo Governo do Amazonas às pessoas 
com TEA; 

VI- permitir à população denunciar casos de maus-tratos 
contra pessoas com TEA ou a seus familiares em razão da 
existência da doença na família. 

Art. 39-D O Canal de Denúncias possibilita ao cidadão, de 
forma anônima ou não, levar ao conhecimento da 
administração pública a existência de casos de 
discriminação ou violação de direitos das pessoas com 
TEA ou seus responsáveis. 

§ 1º O Canal de Denúncias disporá de formulário 
eletrônico, com possibilidade de incluir mídia digital para 
comprovação da denúncia, e número de mensageiro 
eletrônico capaz de receber denúncias de forma 
facilitada, bem como outros meios tecnológicos aptos a 
cumprir eficientemente as disposições da presente Lei, 
obedecendo, em todo caso, às normas legais pertinentes 
à guarda, manuseio, transmissão, confidencialidade e 
privacidade dos dados. 

§ 2º Poderão ser coletados dados do Canal de Denúncias, 
através de pesquisas quantitativas e qualitativas, para 
compor relatório anual acessível por qualquer interessado 
através de publicação no Diário Oficial do Executivo, bem 
como em sítios específicos relacionados à temática, para 
criação de banco com informações para nortear políticas 
públicas. 

§ 3º Deverá ser gerado um número de protocolo para 
cada denúncia recebida pelo Canal de que trata este 
artigo, possibilitando ao cidadão acompanhar o 
andamento da investigação e das ações dela decorrentes. 
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§ 4º Caberá ao Executivo, em regulamento próprio, definir 
o órgão responsável por receber as denúncias acolhidas 
pelo Canal de Denúncias e estabelecer as competências 
dos agentes públicos envolvidos nesse processo. 

Art. 39-E O Poder Executivo expedirá os regulamentos 
necessários para a fiel execução desta Lei. 

Art. 39-F As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 39-G O Portal do Autista também possui como 
objetivo a sensibilização da sociedade em relação ao TEA, 
sendo permitido o Poder Executivo oferecer informações 
relevantes e recursos educativos em seu âmbito, 
contribuindo no combate a estigmas e estereótipos e 
promovendo uma cultura de respeito e compreensão. 

........................................................................................ 

 

Art. 2º Revoga-se a Lei nº 6.556, de 6 de novembro de 2023. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.  

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 06 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Mário César Filho 
DEPUTADO ESTADUAL 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhores (as) Deputados (as),  

Nobres Pares 

 

O presente Projeto de Lei busca fortalecer a inclusão, proteção e acessibilidade 
das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Estado do Amazonas. A criação do 
Portal TEA se apresenta como uma ferramenta essencial para garantir transparência e 
ampliar o acesso às informações sobre direitos, legislações vigentes e serviços disponíveis 
para pessoas com TEA e seus familiares. 

A fragmentação da informação dificulta o exercício pleno dos direitos garantidos 
por lei, tornando necessária uma plataforma unificada para concentrar dados relevantes e 
facilitar sua consulta, além disso, a possibilidade de denúncia de discriminação, maus-tratos 
e violação de direitos, de forma anônima ou identificada, visa proporcionar maior segurança 
às pessoas com TEA e seus familiares. 

Assim, reunindo no Portal TEA, os serviços prestados pelo Governo do Estado do 
Amazonas às pessoas com TEA e suas famílias permitirá um melhor direcionamento e 
organização, reduzindo barreiras burocráticas e otimizando o atendimento. 

O Portal TEA também assume um papel fundamental na disseminação de 
conhecimento e sensibilização da sociedade, promovendo uma cultura de respeito e 
compreensão sobre o Transtorno do Espectro Autista e combatendo preconceitos que ainda 
persistem. 

Diante da importância do tema e do avanço significativo na garantia de direitos, 
promoção da inclusão e desenvolvimento de políticas públicas mais eficientes para as 
pessoas com TEA no Estado do Amazonas, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares 
para a aprovação deste Projeto de Lei. 

  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 06 de maio de 2025. 

 

 
 
                                                    

Mário César Filho 
DEPUTADO ESTADUAL 
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